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RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
 

 

 

1. OBJETO:   

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, DE 

NATUREZA SINGULAR DESTACANDO-SE NO ACOMPANHAMENTO JURÍDICO NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, 

ELABORANDO ESTRATÉGIAS E DEFESAS PARA TODAS AS DEMANDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS 

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM, DO ESTADO DO PARÁ 

– TCE, E DA UNIÃO – TCU, PARA O INTERESSE JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALEGRE – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INCLUSÃO SOCIAL. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

 

O município através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – SECRETAROA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

INCLUSÃO SOCIAL, necessitam da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA JURIDICA PARA ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO JUDICIAL NO AMBITO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO E SECRETARIAS EXECUTIVAS ESTADUAIS E ORGÃOS FEDERAIS, TRIBUNAL DE 

CONTAS DOS MUNICÍPIOS E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-PA. Justifica-se a necessidade pelo fato de o Município possuir 

demandas neste contexto, no âmbito do Estado e fora dele, a serem tratadas por um profissional qualificado e técnico na 

área, sendo que no quadro de servidores deste município não possui tais profissionais com esta notória especialização. 

Justifica-se a necessidade deste tipo de profissional na área do Direito Público, no intuito de elaborar estratégias, promover 

defesas, para todas as demandas judiciais e administrativas pertencentes ao Município de Monte Alegre, perante os seguintes 

tribunais: TCM-PA, TCE-PA E TCU. 

Como esta Prefeitura e as respectivas Secretarias tem a carência desse tipo de profissional no seu quadro de funcionários, com 

experiência em Direito Público, foi adotada a medida de contratação terceirizada, essa medida administrativa revela-se oportuna 

e conveniente para atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais 

aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, 

fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui 

comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com 

desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado 

para atender os legítimos interesses deste Poder Executivo. 

No caso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento de Processo Administrativo de 

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, III, “c”, da Lei 14.133/2021, justificando a tecnicidade e a predominância 

intelectual dos profissionais constante na empresa ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 35.145.506/0001-73, esta que tem capacidade 

técnica o de prestação de serviços, que fazem constar anexo a esta demanda, demonstrando assim a qualidade dos 

serviços a esta municipalidade a sua contratação. 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE 

COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória especialização, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras, que encontram respaldo da inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação 

técnica, cujo enquadramento legal se amola aos termos do Art. 74, III, “c”, da Lei 14.133/2021, bem como refere a Lei 
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14.039/2020, Art. 3º-A, parágrafo único, que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por 

advogados.  
 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

 

 

UND 

 

 

QTD 

VALOR  

UNITARIO 

 

VALOR  

TOTAL 

 

 

 

 

01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR 
DESTACANDO-SE NO ACOMPANHAMENTO JURÍDICO NA 
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, ELABORANDO ESTRATÉGIAS E 
DEFESAS PARA TODAS AS DEMANDAS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVAS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM, DO ESTADO DO 
PARÁ – TCE, E DA UNIÃO – TCU, PARA O INTERESSE 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE. 

 

 

 

 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

357 

DIAS 

 

 

 

 

R$ 655,73 

 

 

 

 

R$ 234.095,61 

 

 

 

 

02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR 
DESTACANDO-SE NO ACOMPANHAMENTO JURÍDICO NA 
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, ELABORANDO ESTRATÉGIAS E 
DEFESAS PARA TODAS AS DEMANDAS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVAS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM, DO ESTADO DO 
PARÁ – TCE, E DA UNIÃO – TCU, PARA O INTERESSE 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 

 

 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

357 

DIAS 

 

 

 

R$ 327,86 

 

 

 

R$ 117.046,02 

 

 

 

 

03 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR 

DESTACANDO-SE NO ACOMPANHAMENTO JURÍDICO NA 

ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, ELABORANDO ESTRATÉGIAS E 

DEFESAS PARA TODAS AS DEMANDAS JUDICIAIS E 

ADMINISTRATIVAS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM, DO ESTADO DO 

PARÁ – TCE, E DA UNIÃO – TCU, PARA O INTERESSE 

JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

 

 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

357 

DIAS 

 

 

 

R$ 327,86 

 

 

 

R$ 117.046,02 

 

 

 

 

04 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR 

DESTACANDO-SE NO ACOMPANHAMENTO JURÍDICO NA 

ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, ELABORANDO ESTRATÉGIAS E 

DEFESAS PARA TODAS AS DEMANDAS JUDICIAIS E 

ADMINISTRATIVAS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM, DO ESTADO DO 

PARÁ – TCE, E DA UNIÃO – TCU, PARA O INTERESSE 

JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE. 

 

 

 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

357 

DIAS 

 

 

 

R$ 163,93 

 

 

 

R$ 58.523,01 

 

 

 

 

05 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INCLUSÃO SOCIAL - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO PROFISSIONAIS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, DE NATUREZA 

SINGULAR DESTACANDO-SE NO ACOMPANHAMENTO 

JURÍDICO NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, ELABORANDO 

ESTRATÉGIAS E DEFESAS PARA TODAS AS DEMANDAS 

JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS PERANTE OS TRIBUNAIS DE 

CONTAS, DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCM, DO 

ESTADO DO PARÁ – TCE, E DA UNIÃO – TCU, PARA O 

INTERESSE JURÍDICO-ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRABALHO E INCLUSÃO SOCIAL. 

 

 

 

 

NÃO SE 

APLICA 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

357 

DIAS 

 

 

 

R$ 163,93 

 

 

 

R$ 58.523,01 

TOTAL GERAL R$ 585,233,67 

TOTAL GERAL: QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESCENTA E SETE CENTAVOS. 
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4. DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a)  Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria técnica especializada e, 

principalmente, sobre o patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas de evidente complexidade técnica. 

Atuar quando o município for notificado e em todas as demandas deste nos Tribunais TCM-PA, TCE-PA, E TCU, 

apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais e realizando sustentações orais, 

especialmente no que tange a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de que, na 

gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da legalidade, economicidade e legitimidade. 

Atuar oferecendo suporte jurídico em Processo Administrativo especifico, para analisar e apurar a responsabilidade 

administrativa e fiscal das gestões dos anos anteriores e atual. 

Caso seja necessário, propor ação revisional de qualquer natureza em todas as instâncias de tribunais necessários. 

Atuar perante o Tribunal de Justiça do Estado do Pará em causas relativas ao direito público, bem como, 

excepcionalmente, diante da necessidade fundamentada da municipalidade, em causas de direito privado; 

Atuar perante a Justiça Federal em primeira e segunda instâncias, por meio de processo eletrônico; 

Atuação e acompanhamento de processos que tramitem junto aos Tribunais Regionais em Belém e Superiores. 

 

5. CORPO TÉCNICO MÍNIMO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) Advogados especialistas em Direito Público e com ações de êxito em matéria correlata ao objeto. 

 

6. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

 

6.1 EMPRESA: ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 35.145.506/0001-

73 - Trata-se d empresa capacitada, que possui expertise e experiência na execução de serviços desta 

natureza para Administração Públicas Municipais, conforme documentação comprobatória apresentada. 

 

6.1.1  Possui vasta atuação no âmbito dos serviços objeto da contratação, com profissionais de experiência 

e qualificação técnica comprovada, enquadrando-se às necessidades técnicas da prestação dos 

serviços. 

 

7. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE FINANCEIRA 

 

7.1 Pela prestação de serviços, objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de 

R$ 585.233,67 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESCENTA 

E SETE CENTAVOS), TOTALIZANDO A QUANTIDADE DE 357 (TREZENTOS E CINQUENTA E SETE) DIÁRIAS. 

OBSERVANDO QUE 1 (UMA DIÁRIA) É EQUIVALENTE AO VALOR DE R$ 1.639,31 (UM MIL, SEISCENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS, a partir da data de 10 de janeiro de 2024 até 31 de 

dezembro de 2024. 

 

7.2 A remuneração e condicionante ofertados demostrou-se viável e compatível ao praticado, conforme demostram 

os comparativos de preço de outras municipalidades. 

 
8. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA 7.1 do presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas; 

 

b) permitir à CONTRATADA, livre acesso às instalações da CONTRATANTE, para a execução dos serviços, bem 

como proporcionar toda assistência e as facilidades operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento das 

atividades atinentes ao presente contrato; 
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c) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que deverá anotar em 

registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 

d) notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as falhas e defeitos observados na execução do Contrato. 

 

e) A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os 

poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representa-la em juízo.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a: 

a) executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados; 

b) informar a CONTRATANTE tudo o que está solicitar no tocante ao objeto do presente contrato; 

c) realizarem os serviços previstos neste instrumento e acompanha-los até final instância, efetivando, todas as 

providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui 

assumidas. 

d) atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim as da 

autoridade superior; 

e) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATANTE;  

f) remeter, trimestralmente, ou a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das medidas 

interpostas e providências realizadas.  

g) aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no Art. 125, que se refere ao inciso 

I do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A Fiscalização do presente contrato, ficará ao cargo do Fiscal de Contratos da Secretaria 

Municipal de Trabalho e Inclusão Social, este nomeado pela Portaria nº 032/2024, DORINEID BAIA 

RODRIGUES, ao qual competirá exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei 

nº 14.133/2021. 

 

10.2 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores designados, a ser devidamente designados pela 

Unidade Requisitante, por portaria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto em 

conformidade com o disposto neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 

 

10.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará 

ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

 

10.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil., 

 

10.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se 

das especificações deste Termo de Referência e da Proposta da CONTRATADA.  

 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1 Os pagamentos pelos serviços prestados ora contratados serão efetuados mensalmente em moeda corrente, 

através de transferência bancaria em conta corrente, em nome da empresa CONTRATADA; devendo a empresa 

contratada apresentar juntamente com a nota fiscal os seguintes documentos: cópia do contrato, certidão negativa 

de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, certidão negativa de débitos municipais, certidão 
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negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de natureza tributária e não tributária da Fazenda Estadual, 

certidão de regularidade do FGTS. 

 

 11.2 Cabe a CONTRATADA, apresentar ao CONTRATANTE os documentos acima citados até o 5º dia útil, 

subsequente a prestação dos serviços. 

 

11.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos da Lei. 

 

11.4 A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo responsável da Unidade recebedora do serviço, pelo 

liquidante e fiscal de contrato. 

§ 1º - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3535 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNCIONAL: 12.361.0002-2127 – GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.05 – SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
FONTE DE RECURSO: 150001001 – RECEITA DE IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA O EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2602 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL: 10.301.0013-2047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.05 – SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
FUNCIONAL: 18.122.0023-2100 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.05 – SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2702 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL: 08.122.0011-2074 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
INCLUSÃO SOCIAL 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.05 – SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2201- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
FUNCIONAL: 04.122.0002-2009 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.05 – SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos 

incisos I, II, III e IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem 
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como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, 

sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:  

a) - Advertência;  

b) - Multa  

c) - Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

penalidade;  

13.2. A multa prevista acima será a seguinte:  

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma 

das cláusulas contratuais;  

 

13.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

 

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 

pagamento, se julgar conveniente;  

 

13.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade;  

 

13.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;  

 

13.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente 

do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.  

 
14. DOCUMENTAÇÃO REQUISITADA 
 

14.1 Foram requisitados da empresa acima qualificada as seguintes documentações: 
 
I – Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômica 
a) Contrato Social e Alterações; 

b) Cartão CNPJ ativo; 

c) Documentos de identificação (Carteira da OAB); 

d) Certidões que comprovem a regularidade para Fazenda Estadual e Municipal da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade para a Fazenda Federal, referente à Certidão negativa conjunta de débito expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 

f) Prova de regularidade Fiscal junto ao FGTS;  

g) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

 

II – Qualificação Técnica 

a) Documentos que comprovem a notória especialização do profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato 
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15. CONCLUSÃO 

 
15.1 Desta forma, entendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação pretendida, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação, submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação. 
 

 

Monte Alegre/PA, 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE-PARÁ 
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS  

ORDENADORA DE DESPESAS 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LÚCIA MARIA DOS SANTOS BRAGA 

ORDENADORA DE DESPESAS 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
MARIA LUCINETE MOURA MAGALHÃES  

ORDENADORA DE DESPESAS  
CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

_______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INCLUSÃO SOCIAL 

MAYRA GISELE CARVALHO DOS SANTOS 
ORDENADORA DE DESPESAS 

CONTRATANTE  
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